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CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23048/2022 
 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE 
DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO DE CARTÕES ELETRÔNICOS DE TÍQUETE REFEIÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO /OU MAGNÉTICO, /OU COM CHIP /OU TECNOLOGIA DE COMUNICAÇÃO POR APROXIMAÇÃO, /OU DE 
TECNOLOGIA SIMILAR, GERENCIÁVEL PELO BENEFICIÁRIO ATRAVÉS DE SENHA PESSOAL, BEM COMO  
GERENCIÁVEL VIA WEB /OU APLICATIVO PARA TELEFONE MÓVEL INTELIGENTE A SEREM UTILIZADOS EM 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PRONTA TAIS COMO RESTAURANTES, 
LANCHONETES E CONGÊNERES, NA FORMA DEFINIDA PELA LEGISLAÇÃO PERTINENTE E DISPOSITIVOS 
NORMATIVOS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO QUE REGULAMENTAM O PAT – PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR - AOS SERVIDORES EFETIVOS – NOS MOLDES  DA LEI MUNICIPAL N° 16.630 DE 
12 DE JUNHO DE 2013 E ALTERAÇÕES POSTERIORES – DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL SÃO CARLOS, FUNDAÇÃO PRÓ- MEMÓRIA DE SÃO CARLOS, PROGRESSO E HABITAÇÃO DE SÃO 
CARLOS S/A E SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, PARA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS 
 
 
 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro do ano de 2023, às 17h30, reuniu-se na Sala de Licitações a 
Comissão Permanente de Licitações para responder ao pedido de esclarecimentos enviado por e-mail pela empresa ALELO, 
referente à licitação em epígrafe. 
 
Pergunta 01 - Da inscrição no PAT e dos regimes aplicáveis 
a. A prefeitura possui inscrição no PAT? Em caso positivo, em qual CNPJ consta o seu cadastro? 
a. A prefeitura possui em seu quadro empregados contratados sob o regime da CLT? Em caso negativo, em qual regime são 
contratados a totalidade dos empregados da prefeitura? 
Pergunta 02 – Da forma de pagamento 
O item 10.01 do Edital prevê a letra da Lei Federal nº 14.442/2022, em seu art. 3, caput e incisos, prescrevendo que o 
pagamento pelos serviços será efetuado pela Contratante à Contratada de forma antecipada, sem descaracterizar o pagamento 
pré-pago, bem como no item 10.03 assevera que “O pagamento do benefício para a Contratada se dará no formato pré-
pago e esta deverá creditar em cada cartão eletrônico/magnético em até 72 (setenta e duas) horas após a confirmação 
do crédito”, o que permite concluir que o pagamento será antecipado. Por outro lado, o item 9.3 da minuta de Contrato 
menciona que o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao serviço prestado. Portanto, havendo uma 
duplicidade de entendimento. Entretanto, vale mencionar que a própria municipalidade informar durante todo o edital, 
inclusive no objeto, que seguirá as regras do Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT e a Lei Federal nº 
14.442/2022. Considerando que a interpretação conferida pelo Tribunal de Contas da União, a Lei Federal nº 
14.442/2022 e o Decreto Federal nº 10.854/2021, que regulam a CLT e as normas do Programa de Alimentação do 
Trabalhar, passaram a vedar o estabelecimento de prazos de repasse que descaracterizem a natureza pré-paga dos 
valores, ou seja, a lei determina que o pagamento seja na forma antecipada, sob pena de aplicação de sanções àquelas 
que não observarem a obrigação legal. O TCE/SP analisou caso análogo e decidiu que o valor financeiro a ser depositado 
aos beneficiários dos cartões vale alimentação e refeição devem ser previamente transferidos às empresas responsáveis pela 
administração e emissão de tais cartões (Acórdão proferido em 15.3.2023, no âmbito do Processo TC nº 005476.989.23-1, de 
relatoria do Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues). No mesmo sentido o TC/DF concluiu (Decisão nº 4415/2022 proferida em 
19.10.2022, no âmbito do Processo nº 00600-00006952/2022-82 de relatoria do Conselheiro Manoel Paulo de Andrade Neto), 
no mérito, que a previsão editalícia de prazo para pagamento às empresas responsáveis por administrar e emitir cartões de vale 
alimentação e vale refeição viola o art. 175 do Decreto nº 10.854/2021 e o art. 3º da Lei nº 14.442/2022.  
a. Diante disso, é correto o entendimento de que o repasse dos valores a serem disponibilizados aos trabalhadores será de 
forma antecipada, ou seja, os valores só serão creditados pela CONTRATADA aos beneficiários após o pagamento realizado 
pela CONTRATANTE (devendo ser desconsideras as previsões contrarias que indicam o pagamento a prazo)? 
a. Caso a resposta ao item acima seja negativa, no entendimento da CONTRATANTE qual a fundamentação jurídica que 
autorizaria a realização do repasse dos valores a serem disponibilizados aos trabalhadores apenas após a CONTRATADA 
disponibilizar os respectivos créditos aos beneficiários? 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

 
1) A Prefeitura não possui inscrição no PAT. 
O quadro de empregados contratados é regido pela CLT. 
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Houve publicação de errata no que diz respeito ao pagamento “10.01.02. Os pagamentos decorrentes dos serviços executados 

serão efetuados em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao serviço prestado (data dos créditos), mediante apresentação da 

nota fiscal/fatura.” 

A fundamentação jurídica que autoriza a realização do repasse dos valores a serem disponibilizados aos trabalhadores após a 

CONTRATADA disponibilizar os respectivos créditos aos beneficiários está baseado nas mais recentes decisões do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo sobre o assunto, destacando o recente ACÓRDÃO nº 20040 - TC-010229.989.23-1: 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO. SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE 

DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO – VALE-ALIMENTAÇÃO. 

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 3º, INCISO II DA LEI 14.442/2022. 

NATUREZA PRÉ-PAGA DOS VALORES A SEREM DISPONIBILIZADOS AOS 

TRABALHADORES. PRETENSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE REPASSES À 

ADMINISTRADORA. VEDAÇÃO. OBSERVÂNCIA DOS ESTÁGIOS DA 

DESPESA PÚBLICA – EMPENHO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO. 

INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 62 E 63 DA LEI 4.320/64. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Na contratação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e 

fornecimento de documentos de legitimação – vale-alimentação, o valor 

correspondente aos repasses dos numerários referentes aos créditos dos 

cartões dos beneficiários é considerado despesa pública, submetendo-o aos 

estágios previstos nos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64 (empenho, liquidação e 

pagamento), inviabilizando, portanto, sua antecipação à administradora dos 

benefícios; 

2. A regra do inciso II do artigo 3º da Lei 14.442/2022 estabelece a produção 

de efeitos apenas na relação da administradora com os empregados 

beneficiários, obrigando-a ao repasse dos créditos nos cartões dos 

beneficiários de forma a garantir a natureza pré-paga do benefício. 

 
 
Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para 

conhecimento público. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

          Suzy Ana Queiroz                                         Fernando Jesus Alves de Campos                        Diogo Santos da Silva 
                     Membro                                                                 Membro                                                           Membro 

 


